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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9861, DE 18 DE MAIO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 460.000,00 (quatro-
centos e sessenta mil reais), à seguinte dotação orçamentária:
02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA
Execução de Pavimentação
15.451.0081.1120 339 33.90.30.00 0501                                                     460.000,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:
02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA
Aquisição de Equipamentos e Mobiliários
04.122.0080.1119 327 44.90.52.00 0501                                                                                 16.000,00
Manutenção da Frota
04.122.0082.2335 329 33.90.30.00 0501                                                                               209.000,00
Manutenção da Unidade - SMMU
04.122.0105.2330 334 33.90.30.00 0501                                                                               200.000,00
Manutenção de Praças e Lazer
15.451.0079.2333 337 33.90.30.00 0501                                                                                   5.000,00
Manutenção de Praças e Lazer
15.451.0079.2333 338 33.90.39.00 0501                                                                                 30.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 18 de  maio de 2020
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9863, DE 18 DE MAIO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil
reais), à seguinte dotação orçamentária:
02.05 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
Manutenção da Unidade - SMA
04.122.0105.2287 71 33.90.39.00 0100                                                                                 100.000,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:
02.05 SEC. MUN. DE ADM. E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO
Fornecimento de Vale Refeição/Vale Alimentação
11.331.0017.2048 87 33.90.39.00 0100                                                                                 100.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 18 de  maio de 2020
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9858, DE 11 DE MAIO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 640.190,48 (Seis-
centos e quarenta mil e cento e noventa reais e quarenta e oito centavos), à seguinte
dotação orçamentária:
02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Programa de Construção, Reforma e Adequação de Espaços de Esporte e Lazer
27.811.0036.1115 . . 4490.51.00 . 0187                                                                                                640.190,48

Art. 2º – Os recursos para cobertura do presente crédito adicional suplementar de que
trata o art. 43 da Lei 4.320/64, serão provenientes do Convênio nº 875318/2018 que
entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério da Cidadania, repre-
sentado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Barra Mansa, objetivando
a execução de ações relativas ao esporte e grandes eventos esportivos para implan-
tação e modernização do complexo esportivo do Bairro Colônia. O valor total do
contrato é de R$ 647.070,48, sendo R$ 640.190,48 de recursos da União e R$
6.880,00 com recursos próprios do Município, já disponibilizados em dotação própria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 11 de  maio de 2020
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9855   DE 11  DE MAIO DE 2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4841/19,
D E C R E TA:
Art. 1º - - Fica autorizada a ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, no valor de R$
3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), destinados a suplementar as seguintes dota-
ções orçamentarias:
01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA:
Manutenção da Unidade – Câmara Municipal
01.031.0001.2281 – 11 – 33.90.08.00.0101……………………………….3.500,00
Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentária:
01.01– CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA:
Manutenção da Unidade – Câmara Municipal
01.031.0001.2281 -13 – 33.90.30.00.0101…………………………………..3.500,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,  este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 13 de  maio de 2020.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°147/2019A
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA - ME;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Limpeza;
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
ALEXANDRE JOSÉ MARTINS

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
LUIS FERNANDO VITORINO

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
JAIR FRANCISCO GOMES

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

LUIZ GONZAGA DOS SANTOS

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
ANDERSON BRASIL FONSECA

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º 4.662/2005 Decreto Municipal
n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12043/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 147/2019A;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°147/2019A
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: JAT EMPREENDIMENTOS LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12043/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 147/2019A;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°147/2019A
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RIO DOURO COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12043/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 147/2019A;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°147/2019A
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: J M GOL COMERCIO REPRESENTAÇÕES LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de Materiais de Limpeza;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12043/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 147/2019A;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°122/2019 – 2º vencimento
01 – CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MARTELL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA
03 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE TIPAGEM ABO Rh, PESQUISA DE ANTICORPO
IRREGULAR, TESTE DE D, BOLSA DE SANGUE E MICROCUVETAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º

4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 07897/2019
06 – PREGÃO ELETRONICO: 122/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 04 de Novembro de 2019.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°039/2020
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: J RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS AUTOMOTIVOS EIRELI EPP;
03 – OBJETO: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Materiais Elétricos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2051/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 039/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°039/2020
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: CHOK DE BARRA MANSA MATERIAL ELÉTRICO EIRELI -
ME;
03 – OBJETO: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Materiais Eletricos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2051/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 039/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°039/2020
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: RSDC COMERCIAL EIRELI ME;
03 – OBJETO: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Materiais Elétricos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2051/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 039/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°039/
2020
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: J M GOL COMERCIO REPRESENTAÇÕES LTDA;
03 – OBJETO: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Materiais Elétricos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2051/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 039/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2020.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°039/2020
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS
EIRELI;
03 – OBJETO: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Materiais Eletricos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2051/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 039/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°039/2020
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: TOP FLEX COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI;
03 – OBJETO: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Materiais Elétricos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2051/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 039/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N°039/2020
01 – CONTRATANTE: Prefeitura de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS
EIRELI;
03 – OBJETO: Registro de Preço para Eventual Aquisição de Materiais Eletricos;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2051/2020
06 – PREGÃO ELETRONICO: 039/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 2020.



NOTÍCIAOFICIAL Boletim Informativo Oficial da Prefeitura Municipal de Barra Mansa - Nº 116619 de maio de 2020 -  PÁGINA 8

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO    Nº 030/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA BIOTA CONSTRUÇÕES

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA;
OBJETO PRORROGAÇÃO DE PRAZO NO CONTRATO PARA REALIZAR REFOR-
MA DO TELHADO DO HOSPITAL DA MULHER;
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS;
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: CÓD. REDUZIDO Nº 934
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03060/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO                     Nº
001/2019
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
BARRA MANSA.
OBJETO: PARA REAJUSTE DO DOS LEITOS DE ENFERMARIA (RUE) E CONTI-
NUIDADE AOS SERVIÇOS PRESTADOS CONSTANTE NO CONVÊNIO 001/2019
VALOR MENSAL: 646.354,15 (SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS, TREZENTOS
E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  COD REDUZIDO N° 829
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07254/2019

ERRATA
A Comissão Permanente de Licitação torna pública as Dispensas de Licitação, referente ao mês de ABRIL de 2020 conforme o artigo 24 e seus Incisos da Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações.

ONDE SE LÊ:

LEIA- SE:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

COMUNICADO
Auto de infração: 2020.VC.018
Processo: 02138/2020
Nome: Otoniel Gonçalves Filho
End.: Rua Francisco de Melo, 286 - Vila Nova
Inscrição predial: 201094
Relatório: Informamos que em função do Proc. n. 02138/2020, foi
inscrito em dívida ativa o Auto de Infração n. 2020.VC.018 na
inscrição 201094.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta
e sete centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat.: 6619

COMUNICADO
Auto de infração: 2020.VC.018
Processo: 02138/2020
Nome: Otoniel Gonçalves Filho
End.: Rua Francisco de Melo, 286 - Vila Nova
Inscrição predial: 201094
Relatório: Informamos que em função do Proc. n. 02138/2020, foi inscrito em dívida
ativa o Auto de Infração n. 2020.VC.018 na inscrição 201094.

Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Valdeci Correa, mat.:  6562

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RM.026
Processo: 03070/2020
Nome: Luciano Carlos de SOuza
End.: Rua José Hauegem, 16 - Residencial Cristo Redentor
Inscrição predial: 68081
Relatório: Por não atender a intimação 2019.LS.373 - 23/1/19 - PROCESSO 1229/19.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rafael M. de Oliveira, mat.: 13420

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RM.031
Processo: 03069/2020
Nome: Manoel Paula Quintino
End.: Av. Waldomiro Peres Gonçalves, 1837/09 - Ponte Alta
Inscrição predial: 29808
Relatório: Por não atender a intimação 2019.LS.514 - 07/06/19 - PROCESSO 07856/
19.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rafael M. de Oliveira, mat.: 13420
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Publicação por edital
Auto de intimação: 2020.VC.205
Processo: 03727/2020
Nome: Cecilia Rocha Soares
End.: Rua Adolpho Klotz,lote/quadra 2/F - Santa Rosa
Inscrição predial: 21323
Relatório: Fica intimado aterrar buracos que foram feitos no terreno localizado acima,
pois os mesmos podem ser focos de vetores da dengue. Prazo de 3 dias para dar inicio
aos serviços
Atuado pela autoridade fiscal: Valdecir Correa, mat.: 6562

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RM.025
Processo: 03048/2020
Nome: Manoel Paula Quintino
End.: Av. Waldomiro Peres Gonçalves, 11 - Ponte Alta
Inscrição predial: 29807
Relatório: Por não atender a intimação 2019.LS.514 - 07/06/19 - PROCESSO 07856/19.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e sete centa-
vos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rafael M. de Oliveira, mat.: 13420

Publicação por edital
Auto de infração: 2020.RA.030
Processo: 04429/2020
Nome: Joaberson da Silva Castro
End.: Rua Antonio Elias AArbex, lote 731 - Boa Vista II
CPF: 056.721.707-81
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não cumprimento do auto de
intimação n. 2020.RA.017 de 9/3/20 - para proceder com a demolição do imóvel que
esta sendo construído no prazo de 72 horas. E não possuir licença da PMBM. E
desrespeitar reiteradamente o auto de embargo 2019.VC.301 - conforme disposto no
Art.º 126.
Obs: Prazo para apresentação de defesa será de 10 (dez) dias contados da publica-
ção do presente edital.
Valor da multa: R$ 67.772,16 (sessenta e sete mil setecentos e setenta e dois reais
e dezesseis centavos).
Atuado pela autoridade fiscal: Rogério Andrade, mat. 6619

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO                      Nº 030/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA BIOTA CONSTRUÇÕES
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA;
OBJETO PRORROGAÇÃO DE PRAZO NO CONTRATO PARA REALIZAR REFOR-
MA DO TELHADO DO HOSPITAL DA MULHER;
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS;
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: CÓD. REDUZIDO Nº 934
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03060/2019

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 5º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO                     Nº
001/2019
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
BARRA MANSA.
OBJETO: PARA REAJUSTE DO DOS LEITOS DE ENFERMARIA (RUE) E CONTI-
NUIDADE AOS SERVIÇOS PRESTADOS CONSTANTE NO CONVÊNIO 001/2019
VALOR MENSAL: 646.354,15 (SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS, TREZENTOS

E CINQUENTA E QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  COD REDUZIDO N° 829
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07254/2019

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001 CONTRATO N° 004/2019
01- CONTRATANTE: Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra Mansa - FUNDAMP
02- CONTRATADO: Clinica Nossa Senhora das Graças de Barra Mansa LTDA.
03- OBJETO: Aditivo do prazo de vigência do contrato nº 004/2019 do processo de
contratação de serviços profissionais de atendimento médico, sob a modalidade de
consultas e procedimentos nas especialidades de endocrinologia, geriatria, psiquia-
tria, ortopedista, otorrinolaringologista, cardiologia, neurologia, ginecologia e fonoau-
diologia.
04- CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS: 05.01.04.122.0105.2305.33903900.0400.
05- VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
06- PRAZO: 12 (doze) Meses.
07- NOTA DE EMPENHO: 95.
08- DATA DA ASSINATURA: 08/04/2020.
09- PROCESSO Nº: 02569/2019-0.
10- FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA    DE    INEXIGIBILIDADE
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
    Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo 02564/2020-0,
verificou-se que a contratação, configura a hipótese prevista no Caput do Artigo 25,
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações após ato de credenciamento n. 002/
2019, este publicado em 01 de outubro de 2019 no Boletim Informativo Oficial da
Prefeitura Municipal de Barra Mansa – Nº 1123, e conforme parecer da consultoria
jurídica, Fls. n° 21 a 24 do processo administrativo Nº 09928/2019-0. O referido
serviço é para atender ao Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra mansa, visando à prestação de serviços internos de
atendimento nutricional. Pessoa Física a ser adjudicada: PRISCILA VIEIRA LOU-
RENÇO DOS REIS, CPF: 091.008.717-29, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais) ——————————————————————————————.

 A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 08 de maio de 2020.
_____________________________

Maria Clara Moreno Reis
ENCARREGADA DE COMPRAS

DO FUNDAMP

AO COMPRAS
    Tendo em vista o disposto no Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a efeti-
vação da prestação dos serviços, com INEXIGIBILIDADE de Licitação.

Barra Mansa 08 de maio de 2020.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    INEXIGIBILIDADE
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
    Através dos procedimentos efetuados no Processo Administrativo 00640/2020-0,
verificou-se que a contratação, configura a hipótese prevista no Caput do Artigo 25,
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações após ato de credenciamento n. 002/
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2019, este publicado em 01 de outubro de 2019 no Boletim Informativo Oficial da
Prefeitura Municipal de Barra Mansa – Nº 1123, e conforme parecer da consultoria
jurídica, Fls. n° 21 a 24 do processo administrativo Nº 09928/2019-0. O referido
serviço é para atender ao Fundo de Assistência Médica Permanente dos Servidores
Públicos Municipais de Barra mansa, visando à prestação de serviços internos de
atendimento de cardiologia. Pessoa Física a ser adjudicada: SUELEN RODRIGUES
FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 112.322.207-01, no valor de R$ 36.000,00 (trinta
e seis mil reais) ————————————————————————————.

A consideração de V. Sa.

Barra Mansa 08 de maio de 2020.
_____________________________

Maria Clara Moreno Reis
ENCARREGADA DE COMPRAS

DO FUNDAMP

AO COMPRAS
    Tendo em vista o disposto no Caput do Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, e face ao parecer jurídico apresentado, AUTORIZO E RATIFICO a efeti-
vação da prestação dos serviços, com INEXIGIBILIDADE de Licitação.

Barra Mansa 08 de maio de 2020.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
052/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Fae Sistemas de Medição S/A;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Hidrômetros;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.993/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 052/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2020.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRÔNICO N.
052/2019
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Lao Industria Ltda;
03 – OBJETO: Eventual Aquisição de Hidrômetros;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n.5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4.993/2019;
06 – PREGÃO ELETRÔNICO: 052/2020;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2020.
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EXTRATO DO 1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO
N. 031/2019.
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE
BM;
02 – CONTRATADO: Empresa Jornalística Diário do Vale Ltda;
03 – OBJETO: Prorrogação ao prazo contratual por mais 12 (doze) meses;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inc. II art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93;
05 – DO PRAZO: 12 (doze) meses;

06 – VALOR GLOBAL: R$80.000,00 (Oitenta mil reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 792/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 2020.

TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE ANUAL
(Artigo 40, Inciso XI do da Lei Federal n° 8.666/93 c/c Art. 65, §8º da Lei Federal n.
8.666/93 e suas alterações)
CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA SOB A MODALIDADE DE PAR-
CERIA PÚBLICO- PRIVADA
De acordo com o previsto na cláusula décima quinta do contrato acima mencionado,
referente a Concessão Administrativa, Processo Administrativo n. 1.492/2020, cele-
brado entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA e
a empresa CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE BARRA MANSA S/A,
que tem como objeto IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DO COMPLEXO DE TRATA-
MENTO DE RESÍDUOS SITUADO EM BARRA MANSA, de acordo com a manifes-
tação da COMISSÃO DE CÁLCULOS fls 09 a 11 e PARECER JURIDICO às fls. 12
e 14, fica o valor unitário por tonelada do objeto deste certame revisado para R$37,58
(Trinta e sete reais e cinquenta e oito centavos ).
Portanto, eu, Fanuel Fernando de Paula Faria, autorizo na forma da lei a revisão do
valor registrado, devendo ser comunicado a CONTRATADA referente ao novo valor
pactuado.

Barra Mansa/RJ, 18 de MAIO de 2020.
_________________________________________

Fanuel Fernando de Paula Faria
DIRETOR EXECUTIVO – SAAE BM

EXTRATO DO CONTRATO N. 032/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Contech Industria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos
Ltda;
03 – OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Calibração e Manutenção
Corretiva de Macromedidores, sensores de vazão e medidores de nível;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa de Licitação, artigo 24, Inciso II da Lei
Federal n°8.666/93 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 120 (cento e vinte) dias;
06 – VALOR GLOBAL: R$ 44.220,00 (Quarenta e quatro mil e duzentos e vinte reais);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2.847/2019;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N. 039/2020
01 – CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa – SAAE BM;
02 – CONTRATADO: Risotolândia Industria e Comercio de Alimentos Ltda;
03 – OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Cozinha Industrial;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n°017/2020 com fundamento
legal na Lei n°10.520/2002, Lei n°8.666/93 e LC n°123/06 e suas alterações;
05 – DO PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses;
06 – VALOR GLOBAL: R$5.376.932,30 (Cinco milhões, trezentos e setenta e seis mil,
novecentos e trinta e dois reais e trinta centavos);
07 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.264/2020;
08 – DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 2020.

RERRATIFICAÇÃO DO CONTRATO N° 034/2020 ENTRE O SERVIÇO AU-
TÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA - SAAE/BM E A EM-
PRESA ALIANÇA SERVE BEM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA-SAAE/BM e
a ALIANÇA SERVE BEM COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL LTDA, ambos já devida-
mente qualificados no contrato original acima referenciada, firmado entre os mesmos,
através de seus representantes legais, por este instrumento acordam em RERRATI-
FICAR o contrato n° 034/2020 tendo em vista a correção abaixo efetuada:
DE:
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO:
O prazo do presente serviço é de 12 (DOZE) MESES, iniciando-se EM 03 DE ABRIL
DE 2020 e término em 03 DE ABRIL DE 2021.
PARA:
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO:
O prazo do presente serviço é de 40 (QUARENTA) DIAS, iniciando-se EM 03 DE
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ABRIL DE 2020 e término em 13 DE MAIO DE 2020.
DA RERRATIFICAÇÃO
Todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas da Ata de Registro
de Preços, permanecerão válidas e inalteradas.
DA PUBLICAÇÃO
O SAAE/BM providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição
indispensável para sua eficácia, no prazo de vinte dias a contar da data de assinatura
deste termo, no Diário Oficial do Município de Barra Mansa.

Barra Mansa-RJ., 04 de MAIO de 2020.
________________________________
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

p/ Saae
________________________________

LEONARDO DE OLIVEIRA GHIRLINZONE DA ROCHA
p/ Contratada

TESTEMUNHAS:

____________________              ___________________

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 061/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 306/2019-FPS BM que  concedeu a APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL à
servidora ENIETE ANDRADE DA CONCEIÇÃO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo nº 2019.04.17333P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/
c artigo 40, §5º da CRFB/88 e artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei Municipal
nº 3965/2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 306/2019-FPS BM que concedeu o benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/ESPECIAL
à servidora ENIETE ANDRADE DA CONCEIÇÃO efetiva no cargo de Professora de
1º Grau – 1ª Fase, matrícula 11131, Nível “22”, Referência “11”, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 3.325,02
(TRÊS MIL, TREZENTOS E VINTE CINCO REAIS E DOIS CENTAVOS) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 08 de maio de 2020.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 068/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. LÚCIA HELENA FAJARDO ROSA GILBERTO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2020.04.17443P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 e
artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regula-
menta o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. LÚCIA HELENA FAJARDO ROSA GILBERTO
efetiva no cargo de Fiscal de Tributos, matrícula 11937, Nível “39”, Referência “08”,
lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, com proventos INTEGRAIS correspon-
dentes a R$ 8.878,43 (OITO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E
QUARENTA E TRÊS CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 20 de maio de 2020.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 057/2020 FPS/BM
“Dispõe sobre a concessão de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. TANIA MARIA DELFINO.”
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2019.04.17383P, fundamentado no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 e
artigo 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regula-
menta o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. TANIA MARIA DELFINO efetiva no cargo de
Servente, matrícula 6695, Nível “06”, Referência “15”, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.127,27 (UM MIL,
CENTO E VINTE E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) mensais, conforme
o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando  disposições
em contrário.

BARRA MANSA - RJ, 06 de maio de 2020.

ANDERSON BRASIL FONSECA
Presidente do FPS/BM
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